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DECRETO Nº 12.695, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 7948/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 105.640,00 (cento e cinco mil, seiscentos e quarenta reais),
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.3.90.47 - Obrigacoes tributarias e contributivas (239)         R$     5.640,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável e Esgoto
3.3.90.36 - Outros servicos de terceiros - pessoa fisica (306)       R$   28.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.30 - Material de consumo (315)         R$   65.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (318)   R$     7.000,00
Recurso: 0001

   
Total SUPLEMENTAR         R$ 105.640,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit Financeiro
Recurso:0001         R$ 105.640,00

 

Total Fonte de Recursos         R$ 105.640,00

1



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2022                   EDIÇÃO N° 1542
                                                                                                                                                                                                                                         

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 8 DE ABRIL DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.696, DE 8 DE ABRIL DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 8979/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), classificados sob a seguinte dota-
ção orçamentária:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.1056 - Aquisição de Equipamentos para a Cultura
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (1055)          R$ 15.000,00
Recurso: 0001

   
Total SUPLEMENTAR           R$ 15.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (1134)       R$ 15.000,00
Recurso: 0001

 

Total Fonte de Recursos           R$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 8 DE ABRIL DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.697, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 2509/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 133.091,19 (cento e trinta e três mil, noventa e um reais e de-
zenove centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (318)       R$ 133.091,19
Recurso: 0001

   
Total SUPLEMENTAR         R$ 133.091,19

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit Financeiro
Recurso:0001         R$ 133.091,19

 

Total Fonte de Recursos         R$ 133.091,19

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 11 DE ABRIL DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.698, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 9295/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 1.583.200,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e três mil e
duzentos reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

03.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  PLANEJAMENTO,  URBANISMO  E
MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (78)          R$ 180.000,00
Recurso: 0001

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1057)           R$ 40.000,00
Recurso: 0001 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.124.0003.2007 - Manutenção do Controle Interno
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (25)        R$ 75.000,00
Recurso: 0001

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1557)    R$ 90.000,00
Recurso: 0001

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (47)         R$ 5.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (226)      R$ 20.000,00
Recurso: 0001

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação
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3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (550)     R$ 50.000,00
Recurso: 0020

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (78)     R$ 150.000,00
Recurso: 1005

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1262)   R$ 155.000,00
Recurso: 0040

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1327)     R$ 45.000,00
Recurso: 0040

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1127)     R$ 90.000,00
Recurso: 0001

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (194)     R$ 135.000,00
Recurso: 0001

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (997)      R$ 45.000,00
Recurso: 0001

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (899)      R$ 10.000,00
Recurso: 0001

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238  -  Manutenção  do  Departamento  do  Trânsito  e  Transportes
Urbanos
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1518)   R$ 235.000,00
Recurso: 0001

12.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1020)     R$ 60.000,00
Recurso: 0001

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa
3.1.90.13 - Obrigacoes patronais (48)           R$ 10.000,00
Recurso: 0001
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11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.1.90.13 - Obrigacoes patronais (697)    R$ 5.000,00
Recurso: 0001

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.13 - Obrigacoes patronais (952)       R$ 600,00
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.90.13 - Obrigacoes patronais (784)    R$ 2.000,00
Recurso: 1005

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.1.90.13 - Obrigacoes patronais (822)    R$ 2.000,00
Recurso: 1005

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.90.13 - Obrigacoes patronais (195)     R$ 600,00 
Recurso: 0001

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.13 - Obrigacoes patronais (654)    R$ 8.000,00
Recurso: 0031

       02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.91.13 - Obrigações patronais (7)           R$ 15.000,00
Recurso: 0001

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.1.91.13 - Obrigações patronais (1265)          R$  24.000,00
Recurso: 0040

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia
3.1.91.13 - Obrigações patronais (1331)           R$ 10.000,00
Recurso: 0040

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.91.13 - Obrigações patronais (1131)           R$ 10.000,00 
Recurso: 0001
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06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.91.13 - Obrigações patronais (198)                                 R$ 3.500,00
Recurso: 0001

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.16 - Outras despesas variaveis - pessoal civil (1560)             R$ 2.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.1.90.16 - Outras despesas variaveis - pessoal civil (228)           R$ 20.000,00 
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.1.90.16 - Outras despesas variaveis - pessoal civil (698)             R$ 5.000,00
Recurso: 0001

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., TURISMO E AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.16 - Outras despesas variaveis - pessoal civil (953)             R$ 9.000,00
Recurso: 0001

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.16 - Outras despesas variaveis - pessoal civil (1061)           R$ 20.000,00
Recurso: 0001

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.90.16 - Outras despesas variaveis - pessoal civil (785)             R$ 6.500,00
Recurso: 1005

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2173 - Manutenção SAE
3.1.90.16 - Outras despesas variaveis - pessoal civil (1404)           R$ 20.000,00 
Recurso: 0040

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238  -  Manutenção  do  Departamento  do  Trânsito  e  Transportes
Urbanos
3.1.90.16 - Outras despesas variaveis - pessoal civil (1519)           R$ 25.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR R$ 1.583.200,00
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Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
Superávit Financeiro
Recurso:0001      R$ 1.161.705,83
Recurso:0040      R$      20.278,47
Recurso:1005      R$    109.494,17

Excesso de Arrecadação
Recurso:0031            R$      8.000,00

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (651)     R$ 50.000,00
Recurso: 0020

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1191)   R$ 233.721,53
Recurso: 0040

Total Fonte de Recursos      R$ 1.583.200,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 11 DE ABRIL DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO N° 12.699, DE 11 DE ABRIL DE 2022.

Declara de Utilidade Pública,  para fins de
intervenção  em  Área  de  Preservação
Permanente (APP), as faixas de terras que
menciona,  localizadas  em  imóvel  de
propriedade  de  Carlos  Roberto  Schorr  e
Outros e Ivanice Magdalena Schorr.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais e com amparo nas disposições dos Arts. 5º, “i”, e 6º do Decreto-Lei
n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e Arts. 3º, VIII, alínea “b” e Art. 8º, caput, ambos da Lei
Federal n° 12.651/2012, e em atenção ao processo administrativo n° 20412/2021,

DECRETA:

Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de intervenção em Área
de  Preservação  Permanente  através  da  supressão  de  vegetação  e  canalização  de  curso
hídrico  natural,  as  áreas  correspondentes  a  frações  de  Ruas  do  Loteamento  residencial
denominado  Splendore,  inseridas  nas  áreas  compreendidas  nos  imóveis  objeto  das
matrículas nº 68.025, 68.026, 68.027, 68.028, 68.029 e 35.610, do Registro de Imóveis de
Lajeado, de propriedade de Carlos Roberto Schorr e Outros e Ivanice Magdalena Schorr,
descritas e caracterizadas a seguir:

Área de Preservação Permanente (I)
Fração ocupada pela Rua E 45 e pelo Prolongamento da Rua F 45
I  –  Um  terreno  urbano  com  a  superfície  de  2.228,29m²,  sem  benfeitorias,

situado no município de Lajeado(RS),  Bairro  São Bento,  ocupado pela Rua E 45 e pelo
Prolongamento  da  Rua  F  45,  partindo  do  vértice  formado  pelos  lados  NOROESTE  e
SUDOESTE, no sentido horário da poligonal, formando ângulo interno de 107º19’37”; segue
na  direção  NORDESTE ao  NOROESTE,  na  extensão  de  16,72  metros  com a Rua E  45,
formando ângulo interno de 73º08’00”; segue na direção SUL ao LESTE, na extensão de
95,84  metros  com a Área  de Preservação  Permanente (I),  formando ângulo  interno de
270º00’; segue na direção LESTE ao NORTE, na extensão de 2,61 metros com a Área de
Preservação  Permanente  (I),  formando  ângulo  interno  de  66º57’43”;  segue  na  direção
SUDOESTE ao SUDESTE, na extensão de 2,59 metros com o Prolongamento da Rua F 45,
formando ângulo interno de 185º36’01”; segue na mesma direção, na extensão de 55,57
metros com o Prolongamento da Rua F 45 e a Rua E 45,  formando ângulo  interno de
134º08’15”; segue na direção SUDOESTE ao SUDESTE, na extensão de 1,63 metros com a
Rua E 45, formando ângulo interno de 63º18’01”; segue na direção NORTE ao OESTE, na
extensão de 84,21 metros com a Área de Preservação Permanente (I), formando ângulo
interno de 179º32’23”; segue na mesma direção, na extensão de 62,69 metros com Área de
Preservação Permanente (I), até encontrar o vértice inicial.

Fração ocupada pelo Prolongamento da Rua G (II-45)
II – Um terreno urbano com a superfície de 192,19m², sem benfeitorias, situado

no município de Lajeado(RS), Bairro São Bento, ocupado pelo Prolongamento da Rua G (II-
45), partindo do vértice formado pelos lados NORDESTE e SUDESTE, no sentido horário da
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poligonal,  formando  ângulo  interno  de  62º53’07”;  segue  na  direção  SUDOESTE  ao
SUDESTE, na extensão de 12,57 metros com o Prolongamento da Rua G (II-45), formando
ângulo interno de 170º21’09”; segue na mesma direção, na extensão de 6,00 metros com o
Prolongamento da Rua G (II-45), formando ângulo interno de 126º45’44”; segue na direção
OESTE ao SUL, na extensão de 6,96 metros com a Área de Preservação Permanente (I),
formando ângulo interno de 90º00’; segue na direção NORTE ao OESTE, na extensão de
16,00 metros com o imóvel matriculado sob nº 34.305, formando ângulo interno de 90º00’;
segue na direção LESTE ao NORTE, na extensão de 16,28 metros com Área de Preservação
Permanente (I), até encontrar o vértice inicial.

Área de Preservação Permanente (II)
Fração ocupada pela Rua E 45 
III – Um terreno urbano com a superfície de 292,00m², sem benfeitorias, situado

no município de Lajeado(RS), Bairro São Bento, ocupado pela Rua E, partindo do vértice
formado pelos lados SUDESTE e SUDOESTE,  no sentido horário  da poligonal;  segue na
direção NOROESTE ao SUDOESTE, num segmento curvo de extensão de 57,15 metros e raio
50,00 metros com a Rua E 45; segue na direção SUL ao LESTE, na extensão de 54,09
metros com a Área de Preservação Permanente (II), até encontrar o vértice inicial.

Área de Preservação Permanente (III)
Fração ocupada pelas Ruas E 45 e K 45
IV  –  Um terreno  urbano  com a superfície  de  1.473,27m²,  sem benfeitorias,

situado no município de Lajeado(RS), Bairro São Bento, ocupado pelas Ruas E 45 e K 45,
partindo do vértice formado pelos lados OESTE e NORTE, no sentido horário da poligonal,
formando ângulo interno de 90º36’26”; segue na direção LESTE ao NORTE, na extensão de
12,60 metros com a Rua E 45, formando ângulo interno de 182º41’58”; segue na mesma
direção, na extensão de 30,50 metros com as Ruas E 45 e K 45, formando ângulo interno de
139º02’18”; segue na direção SUDESTE ao NORDESTE, na extensão de 7,98 metros com a
Rua K 45, formando ângulo interno de 37º39’18”; segue na direção OESTE ao SUL, na
extensão de 33,36 metros com a Área de Preservação Permanente (III), formando ângulo
interno de 269º22’15”; segue na direção SUL ao LESTE, na extensão de 67,93 metros com a
Área de Preservação Permanente (III);  segue na direção SUDOESTE ao SUDESTE,  num
segmento curvo de extensão de 27,94 metros e raio 51,61 metros com a Rua E 45; segue
na direção NORTE ao OESTE, na extensão de 93,17 metros com a Área de Preservação
Permanente (III), até encontrar o vértice inicial.

Área de Preservação Permanente (IV)
Fração 1 ocupada pela Rua E 45
V  –  Um terreno  urbano  com  a  superfície  de  2.328,88m²,  sem  benfeitorias,

situado no município de Lajeado(RS), Bairro São Bento, ocupado pela Rua E 45, partindo do
vértice  formado  pelos  lados  NOROESTE  e  NORDESTE,  no  sentido  horário  da  poligonal,
formando  ângulo  interno  de  44º11’13”;  segue  na  direção  SUDESTE  ao  NORDESTE,  na
extensão de 9,65 metros com a Rua E 45, formando ângulo interno de 174º56’44”; segue
na mesma direção, na extensão de 14,64 metros com a Rua E 45, formando ângulo interno
de 140º52’03”; segue na direção SUL ao LESTE, na extensão de 4,34 metros com a Área de
Preservação Permanente (IV), formando ângulo interno de 196º21’00”; segue na direção
SUDESTE  ao  NORDESTE,  na  extensão  de  116,26  metros  com  a  Área  de  Preservação
Permanente (IV), formando ângulo interno de 123º59’40”; segue na direção SUDOESTE ao
SUDESTE,  na  extensão  de  2,51  metros  com a  Rua  E  45,  formando  ângulo  interno  de
196º34’11”; segue na mesma direção,  na extensão de 15,40 metros com a Rua E 45,
formando ângulo interno de 160º55’01”; segue na mesma direção, na extensão de 11,63
metros com a Rua E 45, formando ângulo interno de 41º35’13”; segue na direção NORTE ao
OESTE,  na  extensão  de  19,85  metros  com  a  Área  de  Preservação  Permanente  (IV),
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formando ângulo  interno de 196º55’5”;  segue na direção NOROESTE ao SUDOESTE, na
extensão de 118,94 metros com a Área de Preservação Permanente (IV), formando ângulo
interno de 163º39’00”; segue na direção NORTE ao OESTE, na extensão de 24,91 metros
com a Área de Preservação Permanente (IV), até encontrar o vértice inicial.

Fração 2 ocupada pela Rua E 45
VI – Um terreno urbano com a superfície de 887,86m², sem benfeitorias, situado

no município de Lajeado(RS), Bairro São Bento, ocupado pela Rua E 45, partindo do vértice
formado pelos lados NOROESTE e NORDESTE, no sentido horário da poligonal, formando
ângulo interno de 19º39’59”; segue na direção SUDESTE ao NORDESTE, na extensão de
19,80 metros com a Rua E 45, formando ângulo interno de 166º23’50”; segue na direção
SUL ao LESTE, na extensão de 32,62 metros com a Rua E 45, formando ângulo interno de
150º07’08”; segue na direção SUDOESTE ao SUDESTE, na extensão de 14,63 metros com a
Rua  E  45,  formando  ângulo  interno  de  222º47’41”;  segue  na  direção  SUDESTE  ao
NORDESTE, na extensão de 32,28 metros com a Rua E 45, formando ângulo interno de
128º29’55”; segue na direção SUDOESTE ao SUDESTE, na extensão de 27,34 metros com a
Rua E 45, formando ângulo interno de 32º31’27”; segue na direção NORTE ao OESTE, na
extensão de 118,05 metros com a Área de Preservação Permanente (IV), até encontrar o
vértice inicial.

Fração 3 ocupada pela Rua E 45 
VII  –  Um terreno  urbano  com  a  superfície  de  251,24m²,  sem  benfeitorias,

situado no município de Lajeado(RS), Bairro São Bento, ocupado pela Rua E 45, partindo do
vértice  formado  pelos  lados  NOROESTE  e  NORDESTE,  no  sentido  horário  da  poligonal,
formando  ângulo  interno  de  36º10’42”;  segue  na  direção  SUDESTE  ao  NORDESTE,  na
extensão de 24,57 metros com a Rua E 45, formando ângulo interno de 99º55’59”; segue
na  direção  SUDOESTE  ao  SUDESTE,  na  extensão  de  20,73  metros  com  a  Rua  E  45,
formando ângulo interno de 43º53’19”; segue na direção NORTE ao OESTE, na extensão de
34,64 metros com a Área de Preservação Permanente (IV), até encontrar o vértice inicial.

Fração ocupada pelo Alargamento da Rua Henrique Eckhardt
VIII – Um terreno urbano com a superfície de 1.000,81m², sem benfeitorias,

situado no município de Lajeado(RS), Bairro São Bento, ocupado pelo Alargamento da Rua
Henrique Eckhardt, partindo do vértice formado pelos lados OESTE e NORTE, no sentido
horário da poligonal, formando ângulo interno de 72º30’05”; segue na direção LESTE ao
NORTE,  na  extensão  de  63,00  metros  com  a  Área  de  Preservação  Permanente  (IV),
formando  ângulo  interno  de  63º01’41”;  segue  na  direção  SUDOESTE  ao  SUDESTE,  na
extensão de 19,12 metros com o Alargamento da Rua Henrique Eckhardt, formando ângulo
interno de 117º33’42”; segue na direção OESTE ao SUL, na extensão de 48,54 metros com
a Rua Henrique Eckhardt, formando ângulo interno de 106º54’32”; segue na direção NORTE
ao OESTE, na extensão de 18,48 metros com o imóvel matriculado sob nº 34.304, até
encontrar o vértice inicial.

Art. 2º A declaração de utilidade pública das áreas descritas no Art. 1º, deste
Decreto, tem amparo legal no Art.  3º, VIII, alínea “b”, cumulado com o Art. 8º,  caput,
ambos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 - Código Florestal.

Art.  3º  A execução da intervenção em APP ora  decretada como de  utilidade
pública,  somente  poderá  ocorrer  mediante  licenciamento  ambiental  concedido  pela
Secretaria do Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade.

Parágrafo  único.  Compete  ao  proprietário  do  imóvel  solicitar  o  licenciamento
ambiental  em processo  administrativo  próprio,  a  ele  incorrendo  a  responsabilidade  por
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executar eventuais compensações ambientais, bem como por sanar danos decorrentes de
intervenções não autorizadas pelo presente decreto ou pelos documentos de licenciamento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 11 DE ABRIL DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

13
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P O R T A R I A    N.º 29.621, DE 11 DE ABRIL DE 2022

DEMITE  o  servidor  estável  IZAIR  LUIS  DA
SILVA do  cargo  de  provimento  efetivo  de
Operário Especializado.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de

23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Disciplinar,  instaurado  pela  Portaria  nº  28.292,  de  26  de  julho  de  2021,  integrante  do

expediente nº 485/2021;
RESOLVE:

Demitir o servidor estável IZAIR LUIS DA SILVA, matrícula 5914, ocupante do

cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário  Especializado,  regime  Estatutário,  lotado  na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, por infringir ao disposto no §3° do art.

170 da Lei Complementar n° 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Municipais de Lajeado.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                 

rjas           
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P O R T A R I A    N.º 29.622, DE 12 DE ABRIL DE 2022

NOMEIA  candidatos  para  o  cargo  de
provimento  efetivo  de  AUXILIAR  DE
ADMINISTRAÇÃO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,
de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do
Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  nos expedientes nº  31116/2021  e
32594/2021, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  das  Secretarias  Municipais  para  atender  as
demandas de atividades administrativas;

CONSIDERANDO  que  os  candidatos  Roger  Flores  Francisco,  Laercio  Marci
Honneff e Fernando Alcara Descovi não tomaram posse no cargo;

RESOLVE:
Nomear os candidatos, abaixo nominados, para o cargo de provimento efetivo

de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais,
padrão 11, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano
de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso
Público,  conforme  Editais  de  Homologação  n.º  541-02/2018 e  de  Convocação  n.°  132-
02/2022  e  137-02/2022,  com  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  publicação  da
presente portaria, para tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

SERGIO FERRAZ FONSECA 41º Lugar

KAMILA TAVARES BELONI 42° Lugar

SARA STUMPF MITCHELL 43° Lugar
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração

rjas
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P O R T A R I A    N.º 29.623, DE 12 DE ABRIL DE 2022

NOMEIA  o candidato  MARCIO  VARGAS  DOS
SANTOS para o cargo de provimento efetivo de
ENGENHEIRO CIVIL.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 32901/2021 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  do  Planejamento,

Urbanismo e Mobilidade para atender as demandas da Secretaria;

CONSIDERANDO que a candidata Júlia Rodrigues Cardoso não tomou posse no

cargo;

RESOLVE:

Nomear  o candidato MARCIO  VARGAS  DOS  SANTOS para  o  cargo  de

provimento efetivo de Engenheiro Civil, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas

semanais,  padrão 28, de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 4º lugar, conforme Editais de Homologação

n.º  100-01/2021 e  de  Convocação  n.°  203-02/2022,  com  prazo  de  15  (quinze)  dias,

contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas                               
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P O R T A R I A    N.º 29.624, DE 12 DE ABRIL DE 2022

NOMEIA o candidato LEO BRANDAO DE SOUZA
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 5659/2022 e,

CONSIDERANDO  a exoneração  por  aposentadoria  do  servidor  efetivo  Ari

Theisen; 

CONSIDERANDO  que  o  candidato  Vitor  Mateus  Dresch  formalizou  a

desistência pela vaga com a assinatura do termo de desistência em 04 de abril de 2022;

RESOLVE:

Nomear  o candidato LEO BRANDAO DE SOUZA para o cargo de provimento

efetivo de Operador de Máquina Pesada, regime Estatutário, com carga horária de 40 horas

semanais,  padrão 08, de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  10º  lugar,  conforme  Editais  de

Homologação  n.º  541-02/2018 e  de  Convocação  n.°  204-02/2022,  com  prazo  de  15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                           
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P O R T A R I A    N.º 29.625, DE 12 DE ABRIL DE 2022

          
NOMEIA  a candidata  KASSIA  FLORES  DE
OLIVEIRA para exercer o cargo de provimento
efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente nº 253/2022 e,

CONSIDERANDO a exoneração por aposentadoria da servidora efetiva Ivanete

Stangler Herrmann;

CONSIDERANDO que o candidato Fernando Coelho Dias não tomou posse no

cargo;

RESOLVE:

Nomear  a candidata  KASSIA  FLORES  DE  OLIVEIRA para  o  cargo  de

provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, regime Estatutário, com carga horária de 30

horas semanais, padrão 24, de acordo com a Lei n° 10.079, de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 4º lugar, conforme Editais de Homologação

nº 541-02/2018 e de Convocação n° 208-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados

da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas  
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P O R T A R I A    N.º 29.626, DE 12 DE ABRIL DE 2022

          

NOMEIA a candidata RAQUEL DALLE LASTE ZILIO
para exercer  o cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 4130/2022 e,

CONSIDERANDO a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  efetiva  Andreia

Scherer da Silva;

RESOLVE:

Nomear a candidata RAQUEL DALLE LASTE ZILIO para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Educação Infantil, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do

Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual obteve o

55º lugar, conforme Editais de Homologação n.º  541-02/2018 e de Convocação n.° 136-

02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para

tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   

rjas                        
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P O R T A R I A    N.º 29.627, DE 12 DE ABRIL DE 2022

NOMEIA a candidata MAIARA CREMONESE para o
cargo de provimento efetivo de ARQUITETO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 5689/2022 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  do  Planejamento,

Urbanismo e Mobilidade para atender as demandas da Secretaria;

RESOLVE:

Nomear a candidata MAIARA CREMONESE para o cargo de provimento efetivo

de Arquiteto, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais, padrão 28, de

acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos

servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual

obteve o 1º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.°

142-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria,

para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas             
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P O R T A R I A    N.º 29.628, DE 12 DE ABRIL DE 2022

          

NOMEIA  o candidato  SAMUEL  SPIES para
exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE ANOS FINAIS – GEOGRAFIA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 4259/2022 e,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora efetiva Marilene de

Potter;

CONSIDERANDO que a candidata Samara Camilotto formalizou a desistência

pela vaga com a assinatura do termo de desistência em 11 de março de 2022;

RESOLVE:

Nomear  o candidato SAMUEL SPIES para o cargo de provimento efetivo de

Professor de Anos Finais –  Geografia, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do

Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual obteve o

7º lugar, conforme Editais de Homologação n.º  100-01/2021 e de Convocação n.°  149-

02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para

tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   

rjas         
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 215-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 13855/2021, e

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO que a candidata  Carolini da Costa formalizou a desistência

pela vaga com a assinatura do termo de desistência; 

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 18 de abril de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Iniciais.

Professor de Anos Iniciais

LUISA COLLIN CAYE – 156º Lugar

Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb                      
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 216-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,
atendendo ao que consta no expediente nº 2389/2022 e autorização na Lei  nº 11.312, de
11 de fevereiro de 2022, e,

CONSIDERANDO a exoneração da contratada emergencialmente Kelly Capitani
de André, 

CONVOCA
As  candidatas  abaixo  nominadas  para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,
situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 14 de abril de 2022,
para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no
Edital de Abertura nº 064-02/2022, necessários para contratação na função que menciona,
por  terem sido  aprovadas em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de
Homologação nº 150-02/2022.

Monitor de Creche

JOSEANE INÊS SPECHT – Classificação 71º lugar

DANIELA RAMOS DA SILVA – Classificação 72º lugar

KARINA INÊS HEINEN – Classificação 73º lugar

ALINE BORGES DOS SANTOS – Classificação 74º lugar

JENNIFER MICHELE DOS SANTOS SCHNEIDER – Classificação 75º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não
atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 064-02/2022, resulta
na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas  para  os  candidatos
imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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  EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 217-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 8923/2022, e

CONSIDERANDO a  solicitação de exoneração da servidora efetiva Fernanda

Piussi;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 18 de abril de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Agente Administrativo de Saúde.

Agente Administrativo de Saúde

ANA PAULA BACKES CONTE – 19º Lugar

Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 218-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  058-04/2020,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 8928/2022, e

CONSIDERANDO  a  aposentadoria  por  invalidez  da  servidora  efetiva  Liege

Maria Portz;

 CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 100-01/2021, 

CONVOCA 

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 18 de abril de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Finais – Geografia.

Professor de Anos Finais – Geografia

CARLOS AUGUSTO TROJANER DE SÁ – 8º Lugar

Lajeado, 12 de abril de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL  Nº01/2022  -  PROCESSO  N°690/2022-SEFA/CONTRIBUIÇÃO  DE  MELHORIA. O
município de Lajeado, nos termos do Art. 81 e 82 da Lei Federal nº 5.172 de 1966 e do
Decreto-Lei nº 195/1967,  torna pública a execução de pavimentação, e abre o prazo legal
de 30 dias para impugnações aos elementos do processo de cobrança de CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIA,  computados  o  custo  da  obra,  a  parcela  do  custo  da  obra,  a  valorização
imobiliária, o fator de absorção e a delimitação da área beneficiada, para os proprietários e
moradores lindeiros à Rua João Reinaldo Safran – Trecho entre a Rua Carlos Spohr Filho e a
Av. Benjamin Constant, com extensão de 1.094m (um mil e noventa  e quatro metros)
largura  de  10,00  m(dez  metros),  compreendendo  um  total  de  10.940m²  (dez  mil
novecentos e quarenta metros quadrados) de área pavimentada e 547,00m (quinhentos e
quarenta e sete) de testadas beneficiadas. O edital, com seus anexos, está disponível no
Mural da Prefeitura Municipal de Lajeado / RS, bem como no Portal da Prefeitura Municipal
de  Lajeado:  www.lajeado.rs.gov.br.  Demais  informações  poderão  ser  obtidas  pelo
contribuinte  junto  às  Secretarias  Municipais  de  Obras  e  Serviços  Públicos  (SEOSP),  de
Planejamento (SEPLAN) e da Fazenda (SEFA). Lajeado/RS, 12 de abril  de 2022. Marcelo
Caumo - Prefeito Municipal; Guilherme André Patussi Cé – Secretário Municipal da Fazenda.
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO 10-04/2021 Objeto:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA VEICULAÇÃO DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO. O Município  de Lajeado  torna público  para  o
conhecimento dos interessados, que nos termos do artigo 21, §4 º da Lei 8.666/93 fica
retificado o edital de licitação  com alteração do prazo de recebimento dos envelopes para
14/04/2022 a 30/04/2022. O edital  e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br    ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 12 de abril de 2022. Natanael Zanatta
– Subprocurador.
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